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INDICAÇÃO Nº             /2025 
 
 
A Sua Excelência 
EUCLÉSIO AGUILAR LIMA 
Câmara Municipal 
São Gabriel da Palha - ES 
 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vêm pedir a Vossa 
Excelência, após ciência ao Plenário, que a presente Indicação seja acatada por esta Casa de 
Leis e encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando a seguinte 
providência: 
 

 
“IMPLEMENTAR UM PROGRAMA DE DIVERSIFICAÇÃO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA EM 

COMUNIDADES RURAIS, NESTE MUNICÍPIO” 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A diversificação da produção agrícola é uma estratégia vital para promover a 
sustentabilidade econômica e ambiental nas comunidades rurais.  
Diversificar reduz a dependência de uma única cultura, minimizando o risco de perdas 
devido a pragas, doenças ou condições climáticas adversas. Isso contribui para uma oferta 
mais estável de alimentos. 
Cultivar diferentes tipos de produtos permite que os agricultores atendam a vários 
mercados, aumentando suas fontes de renda. Produtos diversificados podem alcançar 
melhores preços e demanda em diferentes épocas do ano. 
Práticas diversificadas melhoram a saúde do solo, reduzindo a erosão e permitindo que os 
nutrientes sejam utilizados de maneira mais eficiente. Culturas de rotação e consorciação 
ajudam na manutenção da fertilidade. 
A implementação desse programa também pode incluir componentes educacionais, 
promovendo o compartilhamento de conhecimento entre agricultores sobre práticas 
inovadoras e sustentáveis. 
Dessa forma, o programa proposto não só beneficiaria os agricultores individualmente, mas 
também fortaleceria as economias locais e promoveria práticas agrícolas mais sustentáveis e 
resilientes. 
 
Sala das Sessões, 12 de março de 2025.  

 
 
 

ORIAN BAPTISTA PINHEIRO 
Vereador 

Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200350039003300320032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200350039003300320032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3200350039003300320032003A005000

Assinado eletronicamente por ORIAN BAPTISTA PINHEIRO em 14/03/2025 07:04 

Checksum: 2E18568B269560CAC688DDB77104B10924FDAC5CDDC6A3E83AA0DCF580844289




